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azimute de 137°46'22” e distância de 15,46m; 23-24 com 
azimute de 152°25'30” e distância de 9,74m; 24-25 com 
azimute de 169°19'22” e distância de 8,62m; 25-26 com 
azimute de 179°52'38” e distância de 12,26m; 26-27 com 
azimute de 186°22'27” e distância de 9,25m; 27-28 com azi-
mute de 199°11'51” e distância de 14,77m; 28-1 com azimute 
de 216°43'07” e distância de 14,35m, perfazendo a área de 
16.677,99m2 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e sete metros 
quadrados e noventa e nove decímetros quadrados);

V – área “E”, a área a ser declarada de utilidade púbica, con-
forme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/025, locali-
za-se entre as estacas 2181+12,75m e 2193+5,24m, Município 
de Bernardino de Campos, tendo suas linhas de divisa definidas 
pelo vértice 1 de coordenadas N=7446085,860 e E=650753,832 
e pelos segmentos 1-2 com azimute de 193°23'49” e distân-
cia de 4,22m; 2-3 com azimute de 280°40'47” e distância 
de 22,30m; 3-4 com azimute de 283°23'49” e distância de 
15,11m; 4-5 com azimute de 284°08'45” e distância de 15,02m; 
5-6 com azimute de 281°34'25” e distância de 11,84m; 6-7 
com azimute de 276°20'18” e distância de 11,84m; 7-8 
com azimute de 253°05'05” e distância de 9,51m; 8-9 com 
azimute de 220°08'47” e distância de 10,10m; 9-10 com 
azimute de 283°24'31” e distância de 23,00m; 10-11 com 
azimute de 351°56'33” e distância de 8,35m; 11-12 com 
azimute de 317°19'49” e distância de 7,14m; 12-13 com 
azimute de 295°48'45” e distância de 7,14m; 13-14 com 
azimute de 283°37'55” e distância de 14,41m; 14-15 com 
azimute de 281°10'52” e distância de 27,97m; 15-16 com 
azimute de 281°50'53” e distância de 22,11m; 16-17 com 
azimute de 286°53'31” e distância de 22,11m; 17-18 com 
azimute de 292°38'17” e distância de 18,45m; 18-19 com 
azimute de 13°24'19” e distância de 4,86m; 19-1 com azimute 
de 103°25'31” e distância de 232,44m, perfazendo a área de 
2.032,89m2 (dois mil, trinta e dois metros quadrados e oitenta e 
nove decímetros quadrados);

VI – área “F”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/036, 
localiza-se entre as estacas 232+17,01m e 234+13,51m, Muni-
cípio de Chavantes, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7450479,605 e E=633205,585 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 198°13'19” e distância de 
3,40m; 2-3 com azimute de 263°02'21” e distância de 24,14m; 
3-4 com azimute de 183°26'03” e distância de 5,61m; 4-5 
com azimute de 271°36'17” e distância de 13,10m; 5-6 com 
azimute de 21°57'17” e distância de 20,47m; 6-1 com azimute 
de 103°51'08' e distância de 31,73m, perfazendo a área de 
371,27m2 (trezentos e setenta e um metros quadrados e vinte e 
sete decímetros quadrados);

VII – área “G”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/038, 
localiza-se entre as estacas 220+5,46m (RAMO 200 C) e 
233+3,38m (RAMO 200 C), Município de Chavantes, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7450487,201 e E=633174,781 e pelos segmentos 1-2 com azi-
mute de 201°57'17” e distância de 20,47m; 2-3 com azimute de 
4°35'34” e distância de 4,96m; 3-4 com azimute de 276°50'48” 
e distância de 21,55m; 4-5 com azimute de 285°21'19” e 
distância de 15,13m; 5-6 com azimute de 294°14'25” e dis-
tância de 22,02m; 6-7 com azimute de 291°35'11” e distância 
de 16,04m; 7-8 com azimute de 284°14'56' e distância de 
146,47m; 8-9 com azimute de 194°14'59” e distância de 
9,70m; 9-10 com azimute de 284°14'45” e distância de 11,41m; 
10-11 com azimute de 14°14'54” e distância de 9,70m; 11-12 
com azimute de 284°15'03” e distância de 11,21m; 12-13 
com azimute de 245°38'26” e distância de 6,57m; 13-14 com 
azimute de 286°07'01” e distância de 5,37m; 14-15 com azi-
mute de 13°51'15” e distância de 13,89m; 15-1 com azimute 
de 103°51'09” e distância de 257,34m, perfazendo a área de 
3.240,03m2 (três mil, duzentos e quarenta metros quadrados e 
três decímetros quadrados);

VIII – área “H”, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/039, 
localiza-se entre as estacas 221+0,93m (RAMO 200 C) e 
233+2,69 (RAMO 200 C), Município de Chavantes, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7450551,077 e E=632898,309 e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 215°05'04” e distância de 19,59m; 2-3 com azi-
mute de 312°32'43” e distância de 6,57m; 3-4 com azimute de 
27°36'47” e distância de 5,80m; 4-5 com azimute de 328°01'07” 
e distância de 4,57m; 5-6 com azimute de 281°44’44” e distân-
cia de 59,13m; 6-7 com azimute de 284°0'34” e distância 
de 108,33m; 7-8 com azimute de 272°16'18” e distância de 
28,63m; 8-9 com azimute de 282°36'50” e distância de 14,90m; 
9-10 com azimute de 287°46'40” e distância de 15,58m; 10-11 
com azimute de 295°33'25” e distância de 11,21m; 11-12 com 
azimute de 298°51'50” e distância de 11,23m; 12-13 com 
azimute de 305°33'13” e distância de 22,30m; 13-14 com 
azimute de 13°34'24” e distância de 2,64m; 14-1 com azimute 
de 104°26'17” e distância de 283,24m, perfazendo a área de 
2.965,09m2 (dois mil, novecentos e sessenta e cinco metros 
quadrados e nove decímetros quadrados);

IX – área “I” a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/041, 
localiza-se entre as estacas 107+14,14m (RAMO 100 D) e 
3179+0,80m, Município de Chavantes, tendo suas linhas de 
divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7451042,831 
e E=631535,590 e pelos segmentos 1-2 com azimute de 
214º23’44” e distância de 48,53m; 2-3 com azimute de 
290º48’19” e distância de 72,53m; 3-4 com azimute de 9º33’41” 
e distância de 4,52m; 4-5 com azimute de 106º19’17” e distân-
cia de 6,76m; 5-6 com azimute de 102º15’45” e distância de 
7,69m; 6-7 com azimute de 95º43’03” e distância de 8,25m; 
7-8 com azimute de 87º57’24” e distância de 8,75m; 8-1 com 
azimute de 77º40’57” e distância de 65,00m, perfazendo a área 
de 1.541,35m2 (um mil, quinhentos e quarenta e um metros 
quadrados e trinta e cinco decímetros quadrados);

X – área “J”, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/046, 
localiza-se entre as estacas 405+19,19m do lado direito do 
eixo do ramo “400 D” a 502+19,09, Município de Chavantes, 
tendo suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coor-
denadas N=7450837,661 e E=631454,309 e pelos segmentos 
1-2 com azimute de 284º29'21" e distância de 10,15m; 
2-3 com azimute de 256º41'55" e distância de 18,88m; 3-4 
com azimute de 241º54'25" e distância de 18,46m; 4-5 com 
azimute de 227°25’24" e distância de 14,72m; 5-6 com azi-
mute de 230°13'34" e distância de 10,67m; 6-7 com azimute 
de 317°15'26" e distância de 7,56m; 7-8 com azimute de 
52°42'47" e distância de 9,14m; 8-9 com azimute de 46°52’18” 
e distância de 15,88m; 9-10 com azimute de 41°02’09” e dis-
tância de 15,88m; 10-11 com azimute de 38°07’02” e distância 
de 40,43m; 11-12 com azimute de 162°52’02” e distância de 
17,91m; 12-13 com azimute de 161°48'46" e distância de 
17,91m; 13-1 com azimute de 140°45'39" e distância de 5,58m, 
perfazendo a área de 1.114,01m2 (um mil, cento e quatorze 
metros quadrados e um decímetro quadrado);

XI – área “K”, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/047, 
localiza-se entre as estacas 3176+13,08m e 3194+14,87m, 
Município de Chavantes, tendo suas linhas de divisa definidas 
pelo vértice 1 de coordenadas N=7450965,488 e E=631465,466 
e pelos segmentos 1-2 com azimute de 214º25'06" e distância 
de 24,77m; 2-3 com azimute de 209º54'52" e distância de 
14,59m; 3-4 com azimute de 200º55'0" e distância de 14,59m; 
4-5 com azimute de 191°55'22" e distância de 14,59m; 5-6 
com azimute de 182°54'57" e distância de 14,59m; 6-7 com 
azimute de 217°34'11" e distância de 52,66m; 7-8 com azi-
mute de 219°31'02" e distância de 7,82m; 8-9 com azimute 
de 328°54'55" e distância de 7,91m; 9-10 com azimute de 

32º51'23" e distância de 9,20m; 10-11 com azimute de 2°46'22" 
e distância de 14,43m; 11-12 com azimute de 345º51'51" e dis-
tância de 5,49m; 12-13 com azimute de 333º18'46" e distância 
de 7,79m; 13-14 com azimute de 315°30'29" e distância de 
10,86m; 14-15 com azimute de 309°40'56" e distância de 
14,95m; 15-16 com azimute de 300º04'57" e distância de 
18,96m; 16-17 com azimute de 303º15'33" e distância de 
23,57m; 17-18 com azimute de 311º25'31" e distância de 
19,16m; 18-19 com azimute de 317º48'39" e distância de 
14,43m; 19-20 com azimute de 323º36'43" e distância de 
11,50m; 20-21 com azimute de 324º09'12" e distância de 
22,10m; 21-22 com azimute de 321º02'24" e distância de 
56,17m; 22-23 com azimute de 303º32'31" e distância de 
32,37m; 23-24 com azimute de 307º12'22" e distância de 
57,68m; 24-25 com azimute de 297º45'05" e distância de 
67,66m; 25-26 com azimute de 26º23'38" e distância de 5,66m; 
26-27 com azimute de 116º30'47" e distância de 5,15m; 27-28 
com azimute de 115º59'14" e distância de 21,98m; 28-29 com 
azimute de 115º27'28" e distância de 21,98m; 29-30 com 
azimute de 114º55'51" e distância de 21,98m; 30-31 com 
azimute de 114º24'17" e distância de 21,98m; 31-32 com 
azimute de 113º52'38" e distância de 21,98m; 32-33 com 
azimute de 113º20'54" e distância de 21,98m; 33-34 com 
azimute de 112º49'18" e distância de 21,98m; 34-35 com azi-
mute de 112º17'45" e distância de 21,98m; 35-1 com azimute 
de 111º28'30" e distância de 182,89m, perfazendo a área de 
18.050,55m2 (dezoito mil, cinquenta metros quadrados e cin-
quenta e cinco decímetros quadrados);

XII – área “L”, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/049, 
localiza-se entre as estacas 280+5,67m e 285+5,15m, Muni-
cípio de Piraju, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7425278,719 e E=678952,640 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 308°36'33" e distância 
de 74,43m; 2-3 com azimute de 307°37'49" e distância de 
26,02m; 3-4 com azimute de 52°50'47" e distância de 6,21m; 
4-5 com azimute de 122°16'06" e distância de 24,64m; 5-6 
com azimute de 126°52'46" e distância de 42,95m; 6-7 com 
azimute de 135°18'20" e distância de 24,27m; 7-1 com azimute 
de 170°58'19" e distância de 10,03m, perfazendo a área de 
785,05m2 (setecentos e oitenta e cinco metros quadrados e 
cinco decímetros quadrados);

XIII – área “M”, a área a ser declarada de utilidade 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/050, 
localiza-se entre as estacas 2250+7,88m e 2252+9,55m, Muni-
cípio de Ipaussu, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7446467,275 e E=649432,050 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 283°27'20" e distância de 
41,64m; 2-3 com azimute de 18°30'38" e distância de 15,32m; 
3-4 com azimute de 81°19'24" e distância de 11,15m; 4-5 com 
azimute de 128°57'28" e distância de 15,29m; 5-1 com azimute 
de 142°0'29" e distância de 20,66m, perfazendo a área de 
516,72m2 (quinhentos e dezesseis metros quadrados e setenta e 
dois decímetros quadrados);

XIV – área “N”, a área a ser declarada de utilidade púbica 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/052, 
localiza-se entre as estacas 2722+12,54m e 2724+8,79m, 
Município de Ipaussu, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7448715,866 e E=640261,247 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 221º17'44" e distância de 
11,83m; 2-3 com azimute de 252º33'34" e distância de 20,85m; 
3-4 com azimute de 293º55'29" e distância de 6,53m; 4-5 com 
azimute de 355º13'29" e distância de 20,82m; 5-1 com azimute 
de 103º08'40" e distância de 36,34m, perfazendo a área de 
505,73m2 (quinhentos e cinco metros quadrados e setenta e três 
decímetros quadrados);

XV – área “O”, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/054, 
localiza-se entre as estacas 2723+2,17m e 2724+9,14m, Muni-
cípio de Ipaussu, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7448767,834 e E=640263,942 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 283º10’48” e distância 
de 26,71m; 2-3 com azimute de 13°04'03" e distância de 
15,53m; 3-4 com azimute de 97º22’30” e distância de 5,87m; 
4-5 com azimute de 164º49’35” e distância de 2,69m; 5-6 com 
azimute de 111º40’53” e distância de 11,55m; 6-1 com azimute 
de 158º57’41” e distância de 14,57m, perfazendo a área de 
308,26m2 (trezentos e oito metros quadrados e vinte e seis 
decímetros quadrados);

XVI – área “P”, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/055, 
localiza-se entre as estacas 3163+10,35m e 3168+5,02m, 
Município de Chavantes, tendo suas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7450863,401 e E=631708,297 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 225º07'37" e distância 
de 8,78m; 2-3 com azimute de 242º47'21" e distância de 
17,38m; 3-4 com azimute de 221º06'09" e distância de 9,23m; 
4-5 com azimute de 310º30'14" e distância de 11,49m; 5-6 
com azimute de 32º31’51” e distância de 25,08m; 6-7 com 
azimute de 290º31'23" e distância de 53,11m; 7-8 com azi-
mute de 316º41'42" e distância de 19,99m; 8-9 com azimute 
de 111º52'50" e distância de 20,03m; 9-10 com azimute de 
111º35'53" e distância de 20,03m; 10-11 com azimute de 
111º18'55" e distância de 20,03m; 11-12 com azimute de 
117º46'13" e distância de 17,92m; 12-1 com azimute de 
124º43'22" e distância de 17,92m, perfazendo a área de 
1.053,07m2 (um mil, cinquenta e três metros quadrados e sete 
decímetros quadrados);

XVII – área “Q”, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/057, 
localiza-se entre as estacas 3219+14,10m e 3231+1,98m, 
Município de Chavantes, tendo suas linhas de divisa definidas 
pelo vértice 1 de coordenadas N=7451352,175 e E=630694,021 
e pelos segmentos 1-2 com azimute de 222º18’43” e distância 
de 16,68m; 2-3 com azimute de 298º55’22” e distância de 
98,77m; 3-4 com azimute de 10º27’37” e distância de 9,53m; 
4-5 com azimute de 302º14’05” e distância de 111,92m; 5-6 
com azimute de 330º28’39” e distância de 12,17m; 6-1 com 
azimute de 120º20’42” e distância de 227,82m, perfazendo a 
área de 2.728,32m2 (dois mil, setecentos e vinte e oito metros 
quadrados e trinta e dois decímetros quadrados);

XVIII – área “R”, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/058, 
localiza-se entre as estacas 3219+6,78m e 3223+17,18m, 
Município de Chavantes, tendo suas linhas de divisa definidas 
pelo vértice 1 de coordenadas N=7451391,825 e E=630725,298 
e pelos segmentos 1-2 com azimute de 299°23'38" e distância 
de 90,38m; 2-3 com azimute de 41°41'35" e distância de 9,74m; 
3-4 com azimute de 116°39'09" e distância de 40,85m; 4-5 
com azimute de 127°46'09" e distância de 46,11m; 5-1 com 
azimute de 187°47'07" e distância de 5,11m, perfazendo a área 
de 812,26m2 (oitocentos e doze metros quadrados e vinte e seis 
decímetros quadrados);

XIX – área “S”, a área a ser declarada de utilidade púbica 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/060, 
localiza-se entre as estacas 3481+2,54m e 3481+12,66m, 
Município de Canitar, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7453961,394 e E=626164,873 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 210º17'24" e distância de 
20,47m; 2-3 com azimute de 299º57'29" e distância de 10,00m; 
3-4 com azimute de 30º17'29" e distância de 20,47m; 4-1 com 
azimute de 119º57'11" e distância de 10,00m, perfazendo a 
área de 204,65m2 (duzentos e quatro metros quadrados e ses-
senta e cinco decímetros quadrados);

XX – área “T”, a área a ser declarada de utilidade púbica, 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/062, 
localiza-se entre as estacas 696+10,18m e 1101+3,95m (RAMO 
1100 A), Município de Piraju, tendo suas linhas de divisa definidas 
pelo vértice 1 de coordenadas N=7428846,783 e E=671905,486 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.326, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a oficialização das “Condecorações 
Audazes Bombeiros, Luz da Pátria”, instituídas 
pela Sociedade Veteranos de 32 - MMDC - Núcleo 
Escola Superior de Bombeiros - Tenente Coronel 
Álvaro Martins - “Audazes Bombeiros, Luz da 
Pátria”

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º- Ficam oficializadas, sem ônus para os cofres 

públicos, as “Condecorações Audazes Bombeiros, Luz da Pátria”, 
instituídas pela Sociedade Veteranos de 32 – MMDC – Núcleo 
Escola Superior de Bombeiros - Tenente Coronel Álvaro Martins 
- “Audazes Bombeiros, Luz da Pátria”, nos termos do Regula-
mento que acompanha este decreto.

Artigo 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro 

de 2016.
REGULAMENTO DAS “CONDECORAÇÕES AUDAZES BOM-

BEIROS, LUZ DA PÁTRIA”.
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 62.326, de 20 de dezembro de 2016
Artigo 1º - O conjunto de condecorações instituídas pela 

Sociedade Veteranos de 32 - MMDC - Núcleo Escola Superior de 
Bombeiros - Tenente Coronel Álvaro Martins - “Audazes Bombei-
ros, Luz da Pátria”, tem por objetivo galardoar as personalidades 
civis, militares, instituições públicas e privadas, que tenham 
contribuído para o maior brilho da Escola Superior de Bombeiros 
“Cel PM Paulo Marques Pereira” ou, de algum modo, prestado 
relevantes serviços ao Estado de São Paulo, particularmente na 
área de ensino, capacitação e instrução da ciência de defesa 
civil e de bombeiros, bem como à população paulista, atuando 
direta ou indiretamente para a elevação do nome do Corpo de 
Bombeiros e da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Nas citações ou remissões relativas ao 
MMDC Núcleo Escola Superior de Bombeiros - Tenente Coronel 
Álvaro Martins - “Audazes Bombeiros, Luz da Pátria”, doravante 
será adotada apenas a expressão MMDC Núcleo ESB.

Artigo 2º - O conjunto de condecorações da Sociedade 
Veteranos de 32 MMDC Núcleo ESB, será composto das sen-
guintes honrarias:

I - Colar “Tenente Coronel Álvaro Martins”;
II - Medalha “Luz da Pátria”;
III - Medalha “Audazes Bombeiros”.
Parágrafo único - Poderão ser concedidas as Medalhas “Luz 

da Pátria” e “Audazes Bombeiros”, aos estandartes das orga-
nizações militares e instituições civis, nacionais e estrangeiras, 
que se tenham tornado credoras de homenagens especiais do 
Núcleo ESB.

Artigo 3º - As condecorações de que trata o artigo 2º deste 
regulamento é constituída por:

I - O “Colar Tenente Coronel Álvaro Martins” evocativo ao 
Comandante do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, 
durante a Revolução Constitucionalista de 1932, instituído 
pela Sociedade Veteranos de 32 MMDC Núcleo ESB, possui a 
seguinte descrição:

a) no anverso: broquel de ouro (amarelo) de 30mm (trinta 
milímetros) de diâmetro, ao centro a efígie oitavada e voltada 
da destra do Tenente Coronel Álvaro Martins, orlado pela inscri-
ção em caracteres versais maiúsculos em sua metade superior 
“TENENTE CORONEL”, e na inferior “ÁLVARO MARTINS”; 
sobreposto a uma cruz de ouro (amarelo) raiada resplandecen-
te, de 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro, em aspa dois 
machados de prata (branco) e em ponta sobreposto a haste 
da cruz, uma mangueira enrodilhada de prata (branco) com 
duas ponteiras (esguichos) de ouro; sobrepostos de tudo a dois 
escudos quadriláteros de bordos côncavos, de 50mm (cinquenta 
milímetros), dispostos diagonalmente um sobre outro, sendo 
o primeiro de goles (vermelho) perfilado de ouro (amarelo) e 
o segundo de prata (branco), bordado de goles (vermelho) e 
perfilado de ouro (amarelo);

b) no verso: de ouro (amarelo), em alto relevo ao centro a 
inscrição em caracteres versais maiúsculos “MMDC AUDAZES 
BOMBEIROS LUZ DA PÁTRIA”, na orla, em sua metade superior 
a legenda “ESCOLA SUPERIOR DE” e na inferior “BOMBEIROS”;

c) o medalhão pende de um passa fita reto e argolado, 
sendo suportado por uma fita de gorgorão de seda chama 
lotada de 38mm (trinta e oito milímetros) de largura e de 70mm 
(setenta milímetros) de comprimento; composta de 9 (nove) lis-
tas dispostas do centro para as extremidades com as seguintes 
cores e dimensões:

1. no centro: branco com 2mm (dois milímetros);
2. em seguida: vermelho com 4mm (quatro milímetros);
3. na sequência: branco com 5mm (cinco milímetros);
4. em seguida: vermelho com 5mm (cinco milímetros);
5. finalizando: branco com 4mm (quatro milímetros).
II – A Medalha “Luz da Pátria” evocativa à participação dos 

bombeiros paulistas na Revolução Constitucionalista de 1932, 
instituída pela Sociedade Veteranos de 32 MMDC Núcleo ESB, 
possui a seguinte descrição:

a) no anverso: broquel de goles (vermelho) de 20mm (vinte 
milímetros) de diâmetro, no abismo um brandão de prata (bran-
co), com flamas de ouro (amarelo) e goles (vermelho); orlado de 
goles (vermelho), e contendo a inscrição em caracteres versais 
maiúsculos em sua metade superior “LUZ DA PÁTRIA”, de prata 
(branco) e perfilado do mesmo; sobreposto a uma estrela de 
prata (branco) de quatro pontas, 40mm (quarenta milímetros) 
de diâmetro; sobreposto de tudo a um resplendor de 8 (oito) 
pontas, de prata (branco) raiado de mesma dimensão e em 
alto relevo;

b) no verso: de prata (branco), em alto relevo ao centro a 
inscrição em caracteres versais maiúsculos “MMDC AUDAZES 
BOMBEIROS LUZ DA PÁTRIA”, na orla, em sua metade superior 
a legenda “ESCOLA SUPERIOR DE” e na inferior “BOMBEIROS”;

c) a medalha pende de uma fita de gorgorão de seda 
chamalotada, de 60mm (sessenta milímetros) de comprimento 
e 38mm (trinta e oito milímetros) de largura, composta por 
5 (cinco) listas verticais, com as seguintes cores e dimensões, 
assim dispostas do centro para as extremidades:

e pelos segmentos 1-2 com azimute de 224°10'54” e distância 
de 5,28m; 2-3 com azimute de 251°22'44” e distância de 
10,62m; 3-4 com azimute de 230°41'41” e distância de 10,87m; 
4-5 com azimute de 240°18'30” e distância de 15,42m; 5-6 com 
azimute de 263°55'35” e distância de 27,20m; 6-7 com azimute 
de 246°15'45” e distância de 21,35m; 7-8 com azimute de 
269°06'57” e distância de 9,43m; 8-9 com azimute de 53°43'52” 
e distância de 58,15m; 9-10 com azimute de 100°47'47” e dis-
tância de 18,93m; 10-11 com azimute de 82°31'24” e distância 
de 20,93m; 11-1 com azimute de 92°47'07” e distância de 
5,35m, perfazendo a área de 1.103,97m2 (um mil, cento e três 
metros quadrados e noventa e sete decímetros quadrados);

XXI – área “U”, a área a ser declarada de utilidade púbica 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/063, 
localiza-se entre as estacas 755+5,40m e 775+17,88m, Muni-
cípio de Piraju, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7429464,375 e E=670927,361 
e pelos segmentos 1-2 com azimute de 191°54'23” e distân-
cia de 67,82m; 2-3 com azimute de 281°53'54” e distância 
de 412,42m; 3-4 com azimute de 11°58'12” e distância de 
4,75m; 4-5 com azimute de 41°10'44” e distância de 8,30m; 
5-6 com azimute de 63°56'47” e distância de 75,66m; 6-7 
com azimute de 80°57'55” e distância de 42,97m; 7-8 com 
azimute de 97°33'02” e distância de 74,01m; 8-9 com azimute 
de 101°09'02” e distância de 201,71m; 9-10 com azimute 
de 32°47'29” e distância de 10,24m; 10-11 com azimute 
de 124°42'12” e distância de 26,52m; 11-1 com azimute de 
171°43'33” e distância de 14,47m, perfazendo a área de 
29.552,63m2 (vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta e dois 
metros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados);

XXII – área “V”, a área a ser declarada de utilidade púbica 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/064, 
localiza-se entre as estacas 1211+6,08m e 1231+0,29m, Muni-
cípio de Piraju, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7436229,193 e E=666916,984 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 236º18’12” e distância 
de 101,03m; 2-3 com azimute de 249º02’24” e distância 
de 43,62m; 3-4 com azimute de 291º22’17” e distância de 
39,29m; 4-5 com azimute de 344º23’20” e distância de 
31,74m; 5-6 com azimute de 323º53’04” e distância de 85,43m; 
6-7 com azimute de 334º42’50” e distância de 37,09m; 7-8 
com azimute de 355º44’15” e distância de 28,54m; 8-9 com 
azimute de 288º29’42” e distância de 21,76m; 9-10 com azi-
mute de 3º54’01” e distância de 50,82m; 10-11 com azimute 
de 271º14’54” e distância de 30,16m; 11-12 com azimute 
de 1º46’37” e distância de 72,92m; 12-13 com azimute de 
343º55’29” e distância de 52,59m; 13-14 com azimute de 
60º33’47” e distância de 89,25m; 14- EDL V 0112 com azimute 
de 147º51’33” e distância de 85,25m; EDL V 0112- EDL V 0113 
com azimute de 147º44’21” e distância de 115,67m; EDL V 
0113- EDL V 0114 com azimute de 148º0’02” e distância de 
47,08m; EDL V 0114- EDL V 0115 com azimute de 146º17’07” e 
distância de 47,27m; EDL V 0115- EDL V 0116 com azimute de 
142º51’0” e distância de 74,04m; EDL V 0116-1 com azimute 
de 141º26’52” e distância de 27,52m, perfazendo a área de 
54.888,85m2 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e 
oito metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados);

XXIII – área “W”, a área a ser declarada de utilidade púbica 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/065, 
localiza-se entre as estacas 2128+4,24m e 2140+3,56m, Muni-
cípio de Bernardino de Campos, tendo suas linhas de divi-
sa definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7445816,573 
e E=651788,484 e pelos segmentos 1-2 com azimute de 
293°28'14” e distância de 54,30m; 2-3 com azimute de 
292°43'25” e distância de 54,30m; 3-4 com azimute de 
291°58'36” e distância de 54,30m; 4-5 com azimute de 
291°13'46” e distância de 54,31m; 5-6 com azimute de 
21°44'05” e distância de 111,80m; 6-7 com azimute de 
276°28'31” e distância de 22,01m; 7-8 com azimute de 
0°20'06” e distância de 13,00m; 8-9 com azimute de 96°31'27” 
e distância de 34,90m; 9-10 com azimute de 112°0'28” e 
distância de 208,13m; 10-11 com azimute de 172°12'56” e dis-
tância de 9,45m; 11-1 com azimute de 203°18'20” e distância 
de 120,43m, perfazendo a área de 28.111,26m2 (vinte e oito 
mil, cento e onze metros quadrados e vinte e seis decímetros 
quadrados);

XXIV – área “X”, a área a ser declarada de utilidade púbica 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/066, 
localiza-se entre as estacas 2804+12,68m e 2830+6,81m, 
Município de Ipaussu, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7449163,104 e E=638677,425 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 283º28’18” e distância 
de 514,25m; 2-3 com azimute de 19º35’01” e distância de 
177,06m; 3-4 com azimute de 103º31’02” e distância de 
495,54m; 4-1 com azimute de 193º31’02” e distância de 
175,65m, perfazendo a área de 88.788,33m2 (oitenta e oito 
mil, setecentos e oitenta e oito metros quadrados e trinta e três 
decímetros quadrados);

XXV – área “Z”, a área a ser declarada de utilidade púbica 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/067, 
localiza-se entre as estacas 2830+8,34m e 2841+5,44m, Muni-
cípio de Ipaussu, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7448931,754 e E=638093,315 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 330º02’05” e distância 
de 309,48m; 2-3 com azimute de 19º51’16” e distância de 
72,73m; 3-4 com azimute de 314°31'27” e distância de 10,81m; 
4-5 com azimute de 34°43'47” e distância de 17,64m; 5-6 
com azimute de 104°03'22” e distância de 210,79m; 6-1 com 
azimute de 194°03'12” e distância de 316,90m, perfazendo a 
área de 43.921,93m2 (quarenta e três mil, novecentos e vinte e 
um metros quadrados e noventa e três decímetros quadrados);

XXVI – área “AA”, a área a ser declarada de utilidade púbica 
conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/068, 
localiza-se entre as estacas 2838+6,54m e 2841+3,46m, Muni-
cípio de Ipaussu, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7449128,948 e E=637979,644 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 280º46’46” e distância de 
31,34m; 2-3 com azimute de 316º0’29” e distância de 23,91m; 
3-4 com azimute de 354º13’20” e distância de 23,45m; 4-5 com 
azimute de 19º51’03” e distância de 26,07m; 5-1 com azimute 
de 150º01’22” e distância de 81,87m, perfazendo a área de 
1.557,31m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e sete metros 
quadrados e trinta e um decímetros quadrados);

XXVII – área “AB”, a área a ser declarada de utilidade púbi-
ca conforme cadastro nº CD-SP0000270-295.373-000-D02/069, 
localiza-se entre as estacas 3025+8,64m e 3049+1,01m, Muni-
cípio de Ipaussu, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7450234,743 e E=634399,851 e 
pelos segmentos 1-2 com azimute de 283°57'01” e distância 
de 472,25m; 2-3 com azimute de 15°44'25” e distância de 
50,43m; 3-4 com azimute de 302°24'30” e distância de 6,44m; 
4-5 com azimute de 32°09'01” e distância de 20,24m; 5-6 
com azimute de 14°05'40” e distância de 32,54m; 6-7 com 
azimute de 102°02'01” e distância de 126,36m; 7-8 com 
azimute de 104°59'07” e distância de 238,45m; 8-9 com azi-
mute de 113°03'10” e distância de 21,62m; 9-10 com azimute 
de 131°21'08” e distância de 90,60m; 10-1 com azimute de 
190°10'19” e distância de 59,14m, perfazendo a área de 
47.615,08m2 (quarenta e sete mil, seiscentos e quinze metros 
quadrados e oito decímetros quadrados).

Parágrafo único – Ficam excluídos da presente declaração 
de utilidade pública os imóveis pertencentes a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no “caput” deste artigo.

Artigo 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.


